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Assunto : Pessoas Jurídicas do Terceiro Setor- 
Imunidades e Isenções                                                       Atualizado até 18/07/2022 
 
I – BASES LEGAIS APLICÁVEIS 
 
1-CONSTITUIÇÃO FEDERAL - Artigo 150  

  Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 

proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 
independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver 

instituído ou aumentado; 
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou 

aumentou;         (Vide Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou 

aumentou, observado o disposto na alínea b;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos interestaduais 

ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo 
Poder Público; 

VI - instituir impostos sobre:         (Vide Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 
b) templos de qualquer culto; 
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades 

sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins 
lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 
e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras musicais ou 

literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas brasileiros bem 
como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na etapa de replicação 
industrial de mídias ópticas de leitura a laser.         (Incluída pela Emenda Constitucional nº 75, de 
15.10.2013) 
 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - CTN Lei 5172 de 25/10/1966 
  Art. 9º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
        I - instituir ou majorar tributos sem que a lei o estabeleça, ressalvado, quanto à majoração, o 
disposto nos artigos 21, 26 e 65; 
        II - cobrar imposto sobre o patrimônio e a renda com base em lei posterior à data inicial do 
exercício financeiro a que corresponda; 
        III - estabelecer limitações ao tráfego, no território nacional, de pessoas ou mercadorias, por 
meio de tributos interestaduais ou intermunicipais; 
        IV - cobrar imposto sobre: 
        a) o patrimônio, a renda ou os serviços uns dos outros; 
        b) templos de qualquer culto; 
       c) o patrimônio, a renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das 
entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem 
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fins lucrativos, observados os requisitos fixados na Seção II deste Capítulo; (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 104, de 2001) 
        d) papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos e livros. 
        § 1º O disposto no inciso IV não exclui a atribuição, por lei, às entidades nele referidas, da 
condição de responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter na fonte, e não as dispensa da 
prática de atos, previstos em lei, assecuratórios do cumprimento de obrigações tributárias por 
terceiros. 
        § 2º O disposto na alínea a do inciso IV aplica-se, exclusivamente, aos serviços próprios das 
pessoas jurídicas de direito público a que se refere este artigo, e inerentes aos seus objetivos. 
        Art. 10. É vedado à União instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional, 
ou que importe distinção ou preferência em favor de determinado Estado ou Município. 
        Art. 11. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer diferença 
tributária entre bens de qualquer natureza, em razão da sua procedência ou do seu destino. 
 
 
3 – RIR REGULAMENTO DO IMPOSTO DE RENDA – DECRETO Nº 9.580 de 22/11/2018 

CAPÍTULO III 
DAS IMUNIDADES, DAS ISENÇÕES E DAS NÃO INCIDÊNCIAS 

Seção I 
Disposições gerais 

Art. 178. As imunidades, as isenções e as não incidências de que trata este Capítulo não 
eximem as pessoas jurídicas das demais obrigações previstas neste Regulamento, especialmente 
aquelas relativas à retenção e ao recolhimento de impostos sobre rendimentos pagos ou creditados 
e à prestação de informações ( Lei nº 4.506, de 1964, art. 33 ). 

Parágrafo único. A imunidade, a isenção ou a não incidência que beneficia a pessoa jurídica 
não aproveita aos que dela percebam rendimentos sob qualquer título e forma ( Decreto-Lei 
nº 5.844, de 1943, art. 31 ; e Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 9º, § 1º ). 

Seção II 
Das imunidades 

Templos de qualquer culto 
Art. 179. Não ficam sujeitos ao imposto sobre a renda os templos de qualquer culto 

( Constituição, art. 150, caput, inciso VI, alínea “b” ; e Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário 
Nacional, art. 9º, caput, inciso IV , alínea “b”). 

Partidos políticos e entidades sindicais dos trabalhadores 
Art. 180. Não ficam sujeitos ao imposto sobre a renda os partidos políticos, incluídas as suas 

fundações, e as entidades sindicais dos trabalhadores, sem fins lucrativos, desde que 
( Constituição, art. 150, caput, inciso VI, alínea “c” ; e Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário 
Nacional, art. 9º, caput, inciso IV, alínea “c” , e art. 14 ): 

I - não distribuam qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título; 
II - apliquem seus recursos integralmente no País, na manutenção de seus objetivos 

institucionais; e 
III - mantenham escrituração de suas receitas e suas despesas em livros revestidos de 

formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 
Parágrafo único. Na hipótese de não cumprimento ao disposto neste artigo ou no inciso II 

do caput do art. 182 , a autoridade competente poderá suspender o benefício na forma prevista 
no art. 183 ( Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 14, § 1º ). 

Instituições de educação e de assistência social 
Art. 181. Não ficam sujeitas ao imposto sobre a renda as instituições de educação e de 

assistência social, sem fins lucrativos ( Constituição, art. 150, caput, inciso VI, alínea “c” ; e Lei nº 
5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 9º, caput, inciso IV, alínea “c” ). 

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, considera-se imune a instituição de educação ou de 
assistência social que preste os serviços para os quais houver sido instituída e os coloque à 
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disposição da população em geral, em caráter complementar às atividades do Estado, sem fins 
lucrativos ( Lei nº 9.532, de 1997, art. 12, caput ). 

§ 2º Considera-se entidade sem fins lucrativos aquela que não apresente superávit em suas 
contas ou, caso o apresente em determinado exercício, destine o referido resultado, integralmente, 
à manutenção e ao desenvolvimento dos seus objetivos sociais ( Lei nº 9.532, de 1997, art. 12, § 
3º ). 

§ 3º Para o gozo da imunidade de que trata o caput , as instituições a que se refere este artigo 
ficam obrigadas a atender aos seguintes requisitos ( Lei nº 9.532, de 1997, art. 12, § 2º ): 

I - não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços prestados; 
II - aplicar integralmente seus recursos na manutenção e no desenvolvimento dos seus 

objetivos sociais; 
III - manter escrituração completa de suas receitas e suas despesas em livros revestidos das 

formalidades capazes de assegurar sua exatidão; 
IV - conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data de sua emissão, os 

documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, além da 
realização de outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 

V - apresentar, anualmente, declaração de rendimentos, em conformidade com o disposto 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda; 

VI - assegurar a destinação de seu patrimônio a outra instituição que atenda às condições 
para gozo da imunidade, na hipótese de incorporação, fusão, cisão ou de encerramento de suas 
atividades, ou a órgão público; e 

VII - outros requisitos, estabelecidos em lei específica, relacionados com o funcionamento das 
entidades a que se refere este artigo. 

§ 4º A vedação de que trata o inciso I do § 3º não se aplica à hipótese de remuneração de 
dirigente de associações, fundações ou organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, cujos 
dirigentes poderão ser remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva e desde 
que cumpridos os requisitos previstos nos art. 3º e art. 16 da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999 , 
respeitados como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região correspondente à 
sua área de atuação, e o seu valor deverá ser fixado pelo órgão de deliberação superior da 
entidade, registrado em ata, com comunicação ao Ministério Público, quando se tratar de fundações 
( Lei nº 9.532, de 1997, art. 12, § 2º ) 

§ 5º A exigência a que se refere § 4º não impede ( Lei nº 9.532, de 1997, art. 12, § 4º ): 
I - a remuneração aos diretores não estatutários que tenham vínculo empregatício; e 
II - a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que recebam remuneração inferior, em 

seu valor bruto, a setenta por cento do limite estabelecido para a remuneração de servidores do 
Poder Executivo federal. 

§ 6º A remuneração dos dirigentes estatutários referidos no inciso II do § 5º deverá obedecer 
às seguintes condições ( Lei nº 9.532, de 1997, art. 12, § 5º ): 

I - nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou parente até terceiro grau, inclusive 
afim, de instituidores, sócios, diretores, conselheiros, benfeitores ou equivalentes da instituição de 
que trata o caput deste artigo; e 

II - o total pago a título de remuneração para dirigentes, pelo exercício das atribuições 
estatutárias, deverá ser inferior a cinco vezes o valor correspondente ao limite individual 
estabelecido neste parágrafo. 

§ 7º O disposto nos § 5º e § 6º não impede a remuneração da pessoa do dirigente estatutário 
ou diretor que, cumulativamente, tenha vínculo estatutário e empregatício, exceto se houver 
incompatibilidade de jornadas de trabalho ( Lei nº 9.532, de 1997, art. 12, § 6º ). 

Art. 182. A imunidade de que trata esta Seção: 
I - é restrita aos resultados relacionados com as finalidades essenciais das entidades nela 

mencionadas ( Constituição, art. 150, caput, inciso II, e § 4º, art. 170, caput , inciso IV, e art. 173, 
§ 4º ; e Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 9º, § 2º ); 

II - não exclui a atribuição, por lei, às entidades nela referidas, da condição de responsáveis 
pelo imposto que lhes caiba reter na fonte e não as dispensa da prática de atos, previstos em lei, 
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assecuratórios do cumprimento de obrigações tributárias por terceiros ( Lei nº 5.172, de 1966 - 
Código Tributário Nacional, art. 9º, § 1º ); e 

III - não permite pagamento, pela instituição imune, em favor de seus associados ou 
dirigentes, ou, ainda, em favor de sócios, acionistas ou dirigentes de pessoa jurídica a ela associada 
por qualquer forma, de despesas consideradas indedutíveis na determinação da base de cálculo 
do imposto sobre a renda ou da CSLL ( Lei nº 9.532, de 1997, art. 13, parágrafo único ). 

Parágrafo único. O disposto nos art. 180 e art. 181 se aplica às autarquias e às fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere aos resultados vinculados às suas 
finalidades essenciais ou às delas decorrentes, e não se aplica aos resultados relacionados com 
exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, 
ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário ( Constituição, art. 
150, § 2º e § 3º ; e Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 12 e art. 13 ). 

Seção III 
Da suspensão da imunidade 

Art. 183. A suspensão da imunidade tributária em decorrência do não cumprimento dos 
requisitos legais observará o disposto neste artigo. ( Lei nº 9.430, de 1996, art. 32, caput ). 

§ 1º Constatado que entidade beneficiária da imunidade de que trata o art. 180 não está 
observando condição ou requisito nele previsto, a fiscalização tributária expedirá notificação fiscal, 
na qual relatará os fatos que determinam a suspensão do benefício, e indicará, inclusive, a data da 
ocorrência da infração ( Lei nº 9.430, de 1996, art. 32, § 1º ). 

§ 2º A entidade poderá, no prazo de trinta dias, contado da data de ciência da notificação, 
apresentar as alegações e as provas que considerar necessárias ( Lei nº 9.430, de 1996, art. 32, § 
2º ). 

§ 3º O delegado ou o inspetor da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda decidirá sobre a procedência das alegações e expedirá o ato declaratório suspensivo do 
benefício, na hipótese de improcedência, além de dar ciência à entidade quanto à sua decisão ( Lei 
nº 9.430, de 1996, art. 32, § 3º ). 

§ 4º Será igualmente expedido o ato suspensivo se decorrido o prazo previsto no § 2º sem 
qualquer manifestação da parte interessada ( Lei nº 9.430, de 1996, art. 32, § 4º ). 

§ 5º A suspensão da imunidade terá como termo inicial a data da prática da infração ( Lei nº 
9.430, de 1996, art. 32, § 5º ). 

§ 6º Efetivada a suspensão da imunidade ( Lei nº 9.430, de 1996, art. 32, § 6º ): 
I - a entidade interessada poderá, no prazo de trinta dias, contado da data de ciência da 

suspensão da imunidade, apresentar impugnação ao ato declaratório, a qual será objeto de decisão 
pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento competente; e 

II - a fiscalização de tributos federais lavrará auto de infração, se for o caso. 
§ 7º A impugnação relativa à suspensão da imunidade obedecerá às demais normas 

reguladoras do processo administrativo fiscal ( Lei nº 9.430, de 1996, art. 32, § 7º ). 
§ 8º A impugnação e o recurso apresentados pela entidade não terão efeito suspensivo em 

relação ao ato declaratório contestado ( Lei nº 9.430, de 1996, art. 32, § 8º ). 
§ 9º Na hipótese de ser lavrado auto de infração, as impugnações contra o ato declaratório e 

contra a exigência de crédito tributário serão reunidas em processo único, para serem decididas 
simultaneamente ( Lei nº 9.430, de 1996, art. 32, § 9º ). 

§ 10. A entidade interessada disporá de todos os meios legais para impugnar os fatos que 
determinam a suspensão do benefício ( Lei nº 9.430, de 1996, art. 32, § 12 ). 

Seção IV 
Das isenções 

Subseção I 
Das associações e das fundações 

Art. 184. Ficam isentas do imposto sobre a renda as instituições de caráter filantrópico, 
recreativo, cultural e científico e as associações civis que prestem os serviços para os quais 
houverem sido instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se destinam, 
sem fins lucrativos ( Lei nº 9.532, de 1997, art. 15 e art. 18 ). 
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§ 1º Não estão abrangidos pela isenção do imposto sobre a renda os rendimentos e os ganhos 
de capital auferidos em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável ( Lei nº 9.532, de 
1997, art. 15, § 2º ). 

§ 2º Às instituições isentas aplica-se o disposto nos § 2º e § 3º , inciso I ao inciso V, do art. 
181 , ressalvado o disposto no § 4º do referido artigo ( Lei nº 9.532, de 1997, art. 15, § 3º ). 

§ 3º A transferência de bens e direitos do patrimônio das entidades isentas para o patrimônio 
de outra pessoa jurídica, em decorrência de incorporação, fusão ou cisão, deverá ser efetuada pelo 
valor de sua aquisição ou pelo valor atribuído, na hipótese de doação ( Lei nº 9.532, de 1997, art. 
16, parágrafo único ). 

§ 4º As instituições que deixarem de satisfazer as condições previstas neste artigo perderão 
o direito à isenção, observado o disposto no art. 183 ( Lei nº 9.430, de 1996, art. 32, § 10 ). 

§ 5º O disposto no § 1º não se aplica aos rendimentos e aos ganhos de capital auferidos ( Lei 
nº 9.532, de 1997, art. 15, § 5º ): 

I - pela Academia Brasileira de Letras; 
II - pela Associação Brasileira de Imprensa; e 
III - pelo Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro. 

 
 
4-LEI Nº 9.532 DE 10/12/1.997 
 

Art. 12. Para efeito do disposto no art. 150, inciso VI, alínea "c", da Constituição, considera-se 
imune a instituição de educação ou de assistência social que preste os serviços para os quais 
houver sido instituída e os coloque à disposição da população em geral, em caráter complementar 
às atividades do Estado, sem fins lucrativos.       (Vide artigos 1º e 2º da Mpv 2.189-49, de 
2001)        (Vide Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)       (Vide ADI 1802)   

§ 1º Não estão abrangidos pela imunidade os rendimentos e ganhos de capital auferidos em 
aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável.  (Vide ADIN Nº 1802) (*) 
(*) Declarado Inconstitucional  

§ 2º Para o gozo da imunidade, as instituições a que se refere este artigo, estão obrigadas a 
atender aos seguintes requisitos: 

a) não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços prestados, exceto no caso de associações, 
fundações ou organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser remunerados, desde 
que atuem efetivamente na gestão executiva e desde que cumpridos os requisitos previstos nos arts. 3o e 16 da Lei 
no 9.790, de 23 de março de 1999, respeitados como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região 
correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão de deliberação superior da entidade, 
registrado em ata, com comunicação ao Ministério Público, no caso das fundações; (Redação dada pela Lei nº 13.204, 
de 2015) 

b) aplicar integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos 
sociais; 

c) manter escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das 
formalidades que assegurem a respectiva exatidão; 

d) conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os 
documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem 
assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação 
patrimonial; 

e) apresentar, anualmente, Declaração de Rendimentos, em conformidade com o disposto em 
ato da Secretaria da Receita Federal; 

f) recolher os tributos retidos sobre os rendimentos por elas pagos ou creditados e a 
contribuição para a seguridade social relativa aos empregados, bem assim cumprir as obrigações 
acessórias daí decorrentes;  (Vide ADIN Nº 1802) 

g) assegurar a destinação de seu patrimônio a outra instituição que atenda às condições para 
gozo da imunidade, no caso de incorporação, fusão, cisão ou de encerramento de suas atividades, 
ou a órgão público; 

h) outros requisitos, estabelecidos em lei específica, relacionados com o funcionamento das 
entidades a que se refere este artigo. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9580.htm#anexoart181
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9580.htm#anexoart181
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9580.htm#anexoart181
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9580.htm#anexoart183
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art32
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art150vic
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2001/2189-49.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2001/2189-49.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2001/2189-49.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2158-35.htm#art13
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1802&processo=1802
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1802&processo=1802
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art4
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1802&processo=1802
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§ 3° Considera-se entidade sem fins lucrativos a que não apresente superávit em suas contas 
ou, caso o apresente em determinado exercício, destine referido resultado, integralmente, à 
manutenção e ao desenvolvimento dos seus objetivos sociais.      (Redação dada pela Lei nº 9.718, 
de 1998) 

§ 4o  A exigência a que se refere a alínea “a” do § 2o não impede:      (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 
I - a remuneração aos diretores não estatutários que tenham vínculo empregatício; e      (Incluído pela Lei nº 

12.868, de 2013) 
II - a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que recebam remuneração inferior, em seu valor bruto, a 

70% (setenta por cento) do limite estabelecido para a remuneração de servidores do Poder Executivo 
federal.  (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

§ 5o  A remuneração dos dirigentes estatutários referidos no inciso II do § 4o deverá obedecer às seguintes 
condições:     (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

I - nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou parente até 3o (terceiro) grau, inclusive afim, de 
instituidores, sócios, diretores, conselheiros, benfeitores ou equivalentes da instituição de que trata o caput deste 

artigo; e      (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 
II - o total pago a título de remuneração para dirigentes, pelo exercício das atribuições estatutárias, deve ser 

inferior a 5 (cinco) vezes o valor correspondente ao limite individual estabelecido neste parágrafo.      (Incluído pela 
Lei nº 12.868, de 2013) 

§ 6o  O disposto nos §§ 4o e 5o não impede a remuneração da pessoa do dirigente estatutário ou diretor que, 
cumulativamente, tenha vínculo estatutário e empregatício, exceto se houver incompatibilidade de jornadas de 
trabalho.       (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)  

 Art. 13. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na lei, a Secretaria da Receita Federal 
suspenderá o gozo da imunidade a que se refere o artigo anterior, relativamente aos anos-
calendários em que a pessoa jurídica houver praticado ou, por qualquer forma, houver contribuído 
para a prática de ato que constitua infração a dispositivo da legislação tributária, especialmente no 
caso de informar ou declarar falsamente, omitir ou simular o recebimento de doações em bens ou 
em dinheiro, ou de qualquer forma cooperar para que terceiro sonegue tributos ou pratique ilícitos 
fiscais.       (Vide ADIN Nº 1802) 

 Parágrafo único. Considera-se, também, infração a dispositivo da legislação tributária o 
pagamento, pela instituição imune, em favor de seus associados ou dirigentes, ou, ainda, em favor 
de sócios, acionistas ou dirigentes de pessoa jurídica a ela associada por qualquer forma, de 
despesas consideradas indedutíveis na determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda 
ou da contribuição social sobre o lucro líquido. 

Art. 14. À suspensão do gozo da imunidade aplica-se o disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 
1996.      (Vide ADIN Nº 1802) 

Art. 15. Consideram-se isentas as instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural e 
científico e as associações civis que prestem os serviços para os quais houverem sido instituídas 
e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos.         (Vide 
Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

 § 1º A isenção a que se refere este artigo aplica-se, exclusivamente, em relação ao imposto 
de renda da pessoa jurídica e à contribuição social sobre o lucro líquido, observado o disposto no 
parágrafo subseqüente. 

 § 2º Não estão abrangidos pela isenção do imposto de renda os rendimentos e ganhos de 
capital auferidos em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável. 

§ 3º Às instituições isentas aplicam-se as disposições do art. 12, § 2°, alíneas "a" a "e" e § 3° 
e dos arts. 13 e 14. 

§ 4º O disposto na alínea "g" do § 2º do art. 12 se aplica, também, às instituições a que se refere este 

artigo.        (Revogado pela Lei nº 9.718, de 1998) 
§ 5o  O disposto no § 2o não se aplica aos rendimentos e ganhos de capital auferidos pela Academia Brasileira 

de Letras, pela Associação Brasileira de Imprensa e pelo Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro.   (Incluído pela Lei 
nº 13.353, de 2016)    (Produção de efeito) 

 Art. 16. Aplicam-se à entrega de bens e direitos para a formação do patrimônio das instituições 
isentas as disposições do art. 23 da Lei nº 9.249, de 1995. 

 Parágrafo único. A transferência de bens e direitos do patrimônio das entidades isentas para 
o patrimônio de outra pessoa jurídica, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, deverá ser 
efetuada pelo valor de sua aquisição ou pelo valor atribuído, no caso de doação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9718.htm#art12%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9718.htm#art12%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12868.htm#art18
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12868.htm#art18
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12868.htm#art18
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12868.htm#art18
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12868.htm#art18
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12868.htm#art18
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12868.htm#art18
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12868.htm#art18
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12868.htm#art18
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1802&processo=1802
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art32
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art32
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1802&processo=1802
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2158-35.htm#art13
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2158-35.htm#art13
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9718.htm#art18
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13353.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13353.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13353.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art23
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Art. 17. Sujeita-se à incidência do imposto de renda à alíquota de quinze por cento a diferença 
entre o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos recebidos de instituição isenta, por pessoa 
física, a título de devolução de patrimônio, e o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos que 
houver entregue para a formação do referido patrimônio. 

§ 1º Aos valores entregues até o final do ano de 1995 aplicam-se as normas do inciso I do art. 
17 da Lei nº 9.249, de 1995. 

§ 2º O imposto de que trata este artigo será: 
a) considerado tributação exclusiva; 
b) pago pelo beneficiário até o último dia útil do mês subseqüente ao recebimento dos valores. 
§ 3º Quando a destinatária dos valores em dinheiro ou dos bens e direitos devolvidos for 

pessoa jurídica, a diferença a que se refere o caput será computada na determinação do lucro real 
ou adicionada ao lucro presumido ou arbitrado, conforme seja a forma de tributação a que estiver 
sujeita. 

 § 4º Na hipótese do parágrafo anterior, para a determinação da base de cálculo da 
contribuição social sobre o lucro líquido a pessoa jurídica deverá computar: 

a) a diferença a que se refere o caput, se sujeita ao pagamento do imposto de renda com base 
no lucro real; 

b) o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos recebidos, se tributada com base no lucro 
presumido ou arbitrado. 

 Art. 18. Fica revogada a isenção concedida em virtude do art. 30 da Lei nº 4.506, de 1964, e 
alterações posteriores, às entidades que se dediquem às seguintes atividades: 

I - educacionais; 
II - de assistência à saúde; 
III - de administração de planos de saúde; 
IV - de prática desportiva, de caráter profissional; 
V - de administração do desporto. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não elide a fruição, conforme o caso, de imunidade 

ou isenção por entidade que se enquadrar nas condições do art. 12 ou do art. 15. 
 
5 – LEI COMPLEMENTAR  Nº 187 de 16/12/2021  
(Revogou a Lei nº 12.101 de 27/11/2009) 
Dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula os procedimentos referentes à 
imunidade de contribuições à seguridade social de que trata o § 7º do art. 195 da Constituição 
Federal; altera as Leis nos 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e 9.532, 
de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, e dispositivos 
das Leis nos 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e 12.249, de 11 de junho de 2010; e dá outras 
providências. 

Art. 1º Esta Lei Complementar regula, com fundamento no inciso II do caput do art. 146 e 
no § 7º do art. 195 da Constituição Federal, as condições para limitação ao poder de tributar da 
União em relação às entidades beneficentes, no tocante às contribuições para a seguridade 
social. 

Art. 2º Entidade beneficente, para os fins de cumprimento desta Lei Complementar, é a 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que presta serviço nas áreas de assistência 
social, de saúde e de educação, assim certificada na forma desta Lei Complementar. 

Art. 3º Farão jus à imunidade de que trata o § 7º do art. 195 da Constituição Federal as 
entidades beneficentes que atuem nas áreas da saúde, da educação e da assistência social, 
certificadas nos termos desta Lei Complementar, e que atendam, cumulativamente, aos seguintes 
requisitos: 

I - não percebam seus dirigentes estatutários, conselheiros, associados, instituidores ou 
benfeitores remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma 
ou título, em razão das competências, das funções ou das atividades que lhes sejam atribuídas 
pelos respectivos atos constitutivos; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art17i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art17i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4506.htm#art30
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art146ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art146ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art195%C2%A77
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art195%C2%A77
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II - apliquem suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no território 
nacional, na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais; 

III - apresentem certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos 
relativos aos tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, bem como comprovação de regularidade do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

IV - mantenham escrituração contábil regular que registre as receitas e as despesas, bem 
como o registro em gratuidade, de forma segregada, em consonância com as normas do 
Conselho Federal de Contabilidade e com a legislação fiscal em vigor; 

V - não distribuam a seus conselheiros, associados, instituidores ou benfeitores seus 
resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, sob qualquer 
forma ou pretexto, e, na hipótese de prestação de serviços a terceiros, públicos ou privados, com 
ou sem cessão de mão de obra, não transfiram a esses terceiros os benefícios relativos à 
imunidade prevista no § 7º do art. 195 da Constituição Federal; 

VI - conservem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data de emissão, os documentos 
que comprovem a origem e o registro de seus recursos e os relativos a atos ou a operações 
realizadas que impliquem modificação da situação patrimonial; 

VII - apresentem as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por 
auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade, quando a 
receita bruta anual auferida for superior ao limite fixado pelo inciso II do caput do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e 

VIII - prevejam, em seus atos constitutivos, em caso de dissolução ou 
extinção, a destinação do eventual patrimônio remanescente a entidades beneficentes 
certificadas ou a entidades públicas. 

§ 1º A exigência a que se refere o inciso I do caput deste artigo não impede: 
I - a remuneração aos dirigentes não estatutários; e 
II - a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que recebam remuneração inferior, em 

seu valor bruto, a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido para a remuneração de 
servidores do Poder Executivo federal, obedecidas as seguintes condições: 

a) nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou parente até o terceiro grau, 
inclusive afim, de instituidores, de associados, de dirigentes, de conselheiros, de benfeitores ou 
equivalentes da entidade de que trata o caput deste artigo; e 

b) o total pago a título de remuneração para dirigentes pelo exercício das atribuições 
estatutárias deverá ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor correspondente ao limite individual 
estabelecido para a remuneração dos servidores do Poder Executivo federal. 

§ 2º O valor das remunerações de que trata o § 1º deste artigo deverá 
respeitar como limite máximo os valores praticados pelo mercado na região 
correspondente à sua área de atuação e deverá ser fixado pelo órgão de 
deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao Ministério Público, no 
caso das fundações. 

§ 3º Os dirigentes, estatutários ou não, não respondem, direta ou subsidiariamente, pelas 
obrigações fiscais da entidade, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 

Art. 4º A imunidade de que trata esta Lei Complementar abrange as 
contribuições sociais previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 195 e no art. 239 da 
Constituição Federal, relativas a entidade beneficente, a  todas as suas atividades e 
aos empregados e demais segurados da previdência social, mas não se estende a outra pessoa 
jurídica, ainda que constituída e mantida pela entidade à qual a certificação foi concedida. 

Art. 5º As entidades beneficentes deverão obedecer ao princípio da universalidade do 
atendimento, vedado dirigir suas atividades exclusivamente a seus associados ou categoria 
profissional. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art195%C2%A77
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp123.htm#art3ii.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp123.htm#art3ii.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp123.htm#art3ii.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art195i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art195iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art195iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art195iv

